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PLANO DE ENSINO 
 

CONTEUDO TEMÁTICO  
 
A disciplina terá como objeto a filosofia do direito hegeliana. Será analisada a obra Linhas 
fundamentais da filosofia do direito, de 1821.  
 

JUSTIFICATIVA 
 
O estudo de uma obra clássica da filosofia política como a Filosofia do direito de Hegel 
não precisa ser justificada. Contudo, apontaremos para a importância de @s estudantes 
adquirirem a capacidade de ler textos complexos como esta obra-prima hegeliana e de 
analisá-los filosoficamente com a ajuda de comentadores e por meio da discussão com @s 
colegas e o professor. 
 
CRONOGRAMA 
 
DATAS CONTEUDO A SER TRABALHADO 
11 AGO Introdução geral à disciplina 
18 AGO Prefácio da obra; Introdução §§ 1-17  
25 AGO Introdução §§ 18-32 e plano da obra (§ 33) 
01 SET O direito abstrato §§ 34-81  
08 SET O direito abstrato §§ 82-103 
15 SET A moralidade §§ 104-128 
22 SET A moralidade §§ 129-140 
29 SET A eticidade §§ 141-181  
06 OUT A eticidade §§ 182-208 
13 OUT Leitura e preparação para a prova 
20 OUT Primeira prova 
27 OUT A eticidade §§ 209-256 
03 NOV A eticidade §§ 257-271 
10 NOV A eticidade §§ 272-286 
17 NOV A eticidade §§ 287-320 
24 NOV Segunda prova  
01 DEZ A eticidade §§ 321-360 
08 DEZ A filosofia do direito de Hegel hoje  
15 DEZ Recuperação  
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FREQÜÊNCIA E AVALIAÇÕES 
 
1. A média final de aprovação em cada disciplina, nos cursos de graduação da UFSC, 
è de 5,75. Essa média é obtida somando-se o número total de pontos alcançados em todas 
as avaliações realizadas pelo professor, divididos pelo número de avaliações. Em cada 
atividade realizada para fins de avaliação (provas, trabalhos, seminários) os pontos obtidos 
variam de 0 a 10. Para ser aprovado na disciplina, o aluno deve alcançar um total de 11,50 
pontos, somando-se as duas avaliações. Caso o aluno não alcance nota 5.75, será feita uma 
prova de recuperação. A avaliação acontecerá em forma de duas provas escritas que 
acontecerão em diferentes momentos ao longo do semestre, sem consulta, mas com base 
em perguntas cujo conteúdo será divulgado com antecedência (de regra, duas semanas 
antes da prova). 
2. Os estudantes têm direito de faltar a, no máximo, 25% do total das aulas ao longo 
do semestre. 
3. Não são permitidas faltas injustificadas nos dias de provas. A falta a qualquer uma 
das duas provas implica em nota zero naquela atividade. 
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